
 
 
 
 
 
 

Edmilson Gariolli 
Assessor(a) Jurídico 

 

Marataízes, 26 de novembro de 2019.

DE: Procuradoria
PARA: Comissões Permanentes

Referência:
Processo nº 20684/2019
Proposição: Parecer Prévio - TCEES n° 1/2019

Autoria:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ES

Ementa: Ofício TCEES nº 3941/2019 - Processos 00568/2019-1, 05156/2017-9 - Parecer
Prévio TC 81/2019 - Prestação de Contas do Executivo Municipal de Marataízes - Exercício
2016.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Parecer Jurídico

Ação realizada: Parecer Emitido
Descrição:

Parecer jurídico sobre o Parecer Prévio do TCEES nº  81-2019,  que rejeitou as contas do
governo Municipal - JANDER NUNES VIDAL - do exercício de 2016.

Próxima Fase: Para Parecer nas Comissões
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